
João Pessoa - Terça-feira, 02 de Julho de 2024 R$ 2,00
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LEI COMPLEMENTAR Nº 195  DE 01 DE  JULHO  DE 2024.
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Dispõe sobre o reajuste das gratifi cações previstas no anexo único 
da Lei Complementar Estadual nº 164, de 21 de dezembro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam reajustadas em 30% (trinta por cento) as seguintes gratifi cações previs-

tas no anexo único da Lei Complementar Estadual nº 164, de 21 de dezembro de 2020:
I – chefe de cartório de justiça unifi cado símbolo PJ-SFJ-01; 
II – chefe de cartório de justiça unifi cado símbolo PJ-SFJ-02;
III – chefe de cartório de justiça unifi cado adjunto-1 símbolo PJ-SFJ-11; 
IV – chefe de cartório de justiça unifi cado adjunto-2 símbolo PJ-SFJ-12.
Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de recursos próprios do  

Poder Judiciário.
Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 01 de  

julho   de   2024; 136º  da Proclamação da República.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 01 de 

julho de 2024; 136º da Proclamação da República.

LEI COMPLEMENTAR Nº 196 DE 01 DE JULHO DE 2024.
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Altera a Lei Complementar Estadual nº 96/2010, para dispor sobre a 
criação da contadoria estadualizada e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 255 da Lei Complementar Estadual nº 96, de 03 de dezembro de 2010, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 255. O Poder Judiciário da Paraíba contará com uma Contadoria Judicial 

Estadual, composta pelos servidores designados pela Presidência, os quais atuarão, ainda que remota-
mente, em todos os processos judiciais do Estado.

§ 1º A Contadoria Judicial Estadual terá como sede a Comarca de João Pessoa.
§ 2º Os servidores designados para a Contadoria Judicial Estadual manterão suas 

lotações originárias, bem como o regime de trabalho, e, caso não estejam lotados na sede, trabalharão 
remotamente.

§ 3º A Contadoria Judicial Estadual será coordenada por um Magistrado e chefi ada 
por um servidor do foro judicial, sem prejuízo das atribuições do cargo efetivo.

§ 4º O servidor designado para a função de confi ança de chefe da Contadoria Judi-
cial Estadual fará jus ao recebimento da gratifi cação de Chefe de Cartório de Justiça Unifi cado símbo-
lo PJ-SFJ-05, prevista no anexo único da Lei Complementar Estadual nº 164/2020.

§ 5º O Chefe da Contadoria Judicial Estadual será auxiliado por um chefe adjunto, 
que fará jus ao recebimento da gratifi cação de Chefe de Cartório de Justiça Unifi cado adjunto-1 sím-
bolo PJ-SFJ-11, e quatro auxiliares, que farão jus ao recebimento da gratifi cação de Chefe de Cartório 
de Justiça Unifi cado adjunto-2 símbolo PJ-SFJ-12, ambas previstas na Lei Complementar Estadual nº 
164/2020.”.

Art. 2º  Fica acrescido o inciso XIV ao art. 136-A da Lei Complementar nº 96, de 03 
de dezembro de 2010, com a seguinte redação:

“Art. 136-A........................................................................
[...]
XIV – pelo exercício da coordenação da Contadoria Judicial Estadual.”.
Art. 3º  Os §§ 2º e 3º do art. 136-A da Lei Complementar nº 96, de 03 de dezembro de 

2010, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 136-A. ............................................................................
[...]
§ 2º Nas hipóteses dos incisos I, X, XI, XII, XIII e XIV, havendo a incidência cumulati-

va de exercício de funções, o Magistrado fará jus à licença compensatória de uma delas, prevalecendo 
aquela de maior número de dias.

§ 3º Para fi ns do disposto nos incisos I, II, VI, VII, IX, X, XII, XIII e XIV, os dias de 
afastamento do Magistrado são considerados de efetivo exercício.”.

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei serão custeadas com recursos 
consignados no orçamento do Poder Judiciário do Estado da Paraíba.

LEI Nº  13.324 DE 01 DE  JULHO DE 2024.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Acrescenta § 10 ao art. 13 da Lei n° 7.517/2003, para dispor sobre o 
Comitê de Investimentos da Paraíba Previdência (COMINV).

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  O art. 13 da Lei n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003, passa a vigorar acres-

cido do § 10, com a seguinte redação: 
“§ 10. O Comitê de Investimentos da Paraíba Previdência (COMINV) possui suas 

competências, composição, atribuições e funcionamento disciplinados no Decreto nº 37.063, de 18 de 
novembro de 2016: 

I - compete ao COMINV, órgão autônomo de caráter consultivo, composto por 05 
membros titulares, elaborar e analisar as políticas e estratégias de alocação de ativos da Unidade Gesto-
ra do Regime Próprio de Previdência Social da Paraíba (RPPS); 

II - os membros efetivos do Comitê de Investimentos da Paraíba Previdência terão 
que, obrigatoriamente, cumprir todas as exigências decorrentes dos normativos do Ministério da Previ-
dência, em especial a Portaria SEPRT/ME nº 9.907, de 14 de abril de 2020, e a Portaria MTP nº 1.467, 
de 02 de junho de 2022; 

III – cada membro do COMINV fará jus, a título de ajuda de custo, a um auxílio no 
valor de ½ (meio) salário mínimo por participação em reunião, limitado a 01 (um) salário mínimo por 
mês, sendo todas as despesas custeadas com a taxa de administração do RPPS.”.

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 01 de 

julho   de   2024; 136º  da Proclamação da República.

LEI Nº  13.325 DE 01 DE JULHO DE  2024.
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Institui a gratifi cação de produtividade e desempenho para servi-
dores de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário do Estado 
da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituída a gratifi cação anual de produtividade e desempenho de servi-

dores da área de Tecnologia da Informação do Poder Judiciário do Estado da Paraíba, correspondente 
à proporcionalidade dos meses trabalhados do ano anterior à avaliação, para premiar servidores efeti-
vos, cedidos e comissionados, conforme limites, critérios e regulamentos estabelecidos anualmente em 
Resolução do Tribunal de Justiça da Paraíba, que se destacarem no desempenho de suas atribuições, 
observada a disponibilidade orçamentária e fi nanceira, bem como o interesse da administração.

Parágrafo único. O valor da gratifi cação de produtividade corresponderá a, no má-
ximo, duas vezes o valor do primeiro padrão da classe A do cargo de Analista Judiciário, nos termos 
fi xados em Resolução do Tribunal de Justiça da Paraíba.

Art. 2º  A gratifi cação prevista nesta Lei será paga no primeiro semestre de cada ano, 
tendo por base os dados relativos ao exercício anterior.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do Poder Judiciário do Estado da Paraíba.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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